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Instrumento Particular de Contrato de Constituição de empresa

individual de responsabilidade (imitada - EBtEU denominada

'CRUBiOAL MARMtHSftíE EmEW como abaixo melhor

se declara:

EDSON CARLOS SENA ASE\^DO, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF sob o número 571380J63-53,

nacionalidade brasileira, natural de Bacurí - MA. solteiro, nascido em 0SA>7/1975, empresário, Carteira de
Identidade (RG) n* 803283593-0 GEJUSPC-MA. residente e domiciliado na Rua Befira, Casa 11 - Mocajituba -
Paço do Lumiar-MA, CEP: 65130-000. Pelopresenteato, ria condição de Titular, constitui uma empresa individual
de responsabilidade limitada, com as seguintes dáusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial COMEROAL MARANHENSE WRPit;

DO CAPITAL SOCIAL E SEDE

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá ca^l sodal de R$ S0I30C100 (Cinqüenta mil reais);

CLÁUSULA TERCSRA: O Titular dedara ter íntcgraEzado todo capital, adma mendonado, em moeda ajrrente do
Pais;

Paiágnfe Único; A responsabilidade do Titular é limitada ao vaJor total do capital sodaJ íntegralizado;

CLÁUWLA (^ARTA: A empresa terâ sede localizada na Rua Seis, n° 58 - Cohatrac IV - São Luis - MA CEP:
65054-^;

DO OBJETO SOOAL E DURAiÇÁO

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto sodal:

4712-1/80 Comérdo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentidos -
minimercados. mercearias e armazéns

4724-5/00 Comérdo varejista de hortifrutigianjeiros;

4729-6/99 Comérdo varejista de produtos alimenticios em geral ou espedalizado em pixxlutos alimentícios não
especificados anteriormente (Merenda Escolar, etc);

4751-2/01 Comércio var^ísta especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 Comérdo varejista espedalizado de eietiodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4754-7/01 Comérdo varejista de móveis; r)
4755-5/02 Comérdo varejista de artigos de armarinho; \

4761-0/03 Comérdo var^lsta de art^os de papelaria; /
47€3-6A)l Comérdo varejista de brinquedos e artigos recreativos; / V.
4763-6/02 Comérdo varejista de artigos esportivos; /
4781-4/00 Comérdo varejista de artigos do vestuário e acessórios / i
4789-0/05 Comérdo varejista de produtos saneantes domissanitários f

JUCEMA

CEKTIFICO O REGISTRO EH 30/10/2017 16:2S SOB N* 21600062594.
PROTOCOLO: 171158784 DE 26/10/2017. CÓDIGO DB VBRIPICRÇSOs
1170422S01S. NIRE: 21600062594.

COMERCIAL MARANHENSE EIRSLI HE

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRBTÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 30/10/2017
www. empresafacll.sia. gov.br

A validade desce documento, se isipresso, fica sujeito ã eonprovaçgo de sua autenticidade nos reepectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçEo
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4789-0/07 Comércio varejista de equipamemos para esoitótio;

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos nlo especificados anteriormente (Artigos para Bebê);

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

7711-0/00 Locação de automóveis sem «indutor;

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andames;

CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado;

DO BALANÇO PATRIMONIAL. DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA sItimA: A data de encerramento do exercido empresarial será em 31 de de;rembro de cada ano,
nesse perbdo, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-ltw os lucros ou perdas apurados;

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LMmtE

CLÁUSULA OXTAVA: A administTaçSo da empresa será exerdda ísdacbmente por seu titular EDSON CARLOS
SENA ASEVEDO, que ficará Incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de representa-la Judidal e extrajuditíalmente, ativa e passivamente perante
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanm, o uso do nome empresarial em atnridades
estranhas ao interesse social.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA NONA: Dedaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramente da empresa como
MIcroempresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no irKiso n do art 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão reladonadas no 14° do art 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Ccmrplementar iri*
123/2006, a empresa vai utilizarem saj nome empresarial a esqiressão ME.

CLÁUSULA DÉOMA: O administrador dedara, sob as penas da lei. que não está impedido por lei especial, e nem
condenado ou encontia-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a administração da empresa
individual de responsabilidade limitada.

São Luis - MA. 06 de outubro de 2017

EDSON CARLOS SENA ASEVSX)

CPF; 571.380363-53

Titular/Administrador

JUCEHA

CERTIFICO O RSQISTRO EM 30/10/2017 16:26 SOB H' 21600062594.
PROTOCOLO: 171158784 CB 26/10/2017. CÕDISO DS VERIFICAÇÃO:
11704225015. NIRE: 21600062594.

COMERCIAL MARANHENSE EIRBLI MS

Lilian Tberesa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 30/10/2017
www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coii9rovaçio de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificaçSo



oaM
— r.

"COMEROAL MARANHENSE EIREU - ME"

■ Primeira Alteração -

CANTANHEDE/MA |
\\CUX>1 /202_L
^

Instrumento Particular de Alteração de Empresa Individual de

Responsabilidade Umitada - EIREU denominada "COMERCIAL

MARANHENSE EIREU- ME" como abaixo melhorse declara:

EDSON CARLOS SENA ASEVEOO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o número 571.380.363-53,
nacionalidade brasileira, natural de Bacurí - MA, solteiro, nascido em 08/07/1975, empresário, Carteira de
Identidade (RG) n° 003283593-0 GEJUSPC-MA, residente e domiciliado na Rua Belira, Casa 11 - Mocajituba -
Paço,do Lumiar - MA, CEP; 65130-000, titular na Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU,
denominada 'COMERCIAL MARANHENSE BREU - ME" , situada à Rua Seis, n" 58-CohatracIV-São Luis- MA
CEP; 55054-640, devidamente registrada na Junta Comercial Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n»

21600062594 em 30/10/2017, inscrita no CNPJ sob n" 28.966.665/0001-73. Pelo presente ato, na condição de
Titular, resolve alterar seu ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas:

DO CAPITAL 50CUL

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), já totalmente Integralizado, é
aumentado para RS 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais);

CLÁUSULA SEGUNDA: O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em moeda corrente do
País;

Parágrafo Cinleo: A responsabilidade do Titular é limitada ao valer total do capital social integralizado;

CLÁUSUUL TERCEIRA: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do ato constitutivo, não
afetados, por esta alteração.

São Luís - MA, 14 de dezembro de 2017

3N CARLOS SENA ASEVEDO

CPF: 571.380.363-53

Titular/Administrador

JUCEMA

CSETXPZCO O RBGISTRO &K 19/12/201? 16:44 SOB N* 20171289749.
PROTOCOLO: 171289749 Dã 15/12/2017. CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO:
11704835093. NIRS: 216C0062S94.

COMERCIAL KARANKSHSB BIRSLI MS

Lllian Thoresa Rodrigues Mendonça
S BCRETÂRI A-GSRAL

SÃO LUÍS/ 19/12/2017
ww. ei^resafacil .ma .gov. br

A validada daste documanCO/ aa iapreflao* fica aujaico â comprovoçio de sua autenticidade nos reapaetivoa portais.
Informando aaua raspectivoa códigos de vari£icaç3o
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Instrumento Partíaitar de Alteração de Bmpresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIREU, denominada 'COMERCIAL

MARANHENSE BREU' como abaixo melhorse declara:

EDSON CARLOS SENA ASEVEDO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o número 571380J6S>S3,

nacionalidade brasileira, natural de Bacurí - MA solteiro, nascido em 08/07/1975, empresário, Carteira de

Identidade (RG) n** 003283593-0 6EJUSPC-MA, residente e domiciliado na Rua Belira, Casa 11 - Mocajrtuba -

Paço do Uimíar - MA CEP-, 65130-000, titular na Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU,

denominada 'COMERCIAI MARANHENSE BRELT , situada à Rua Seis, n' 58 - Cohatrac W - São Luis - MA CEP:

65054-640, devidamente registrada na Junta Comercial Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n°
21600062594 em 30/10/2017, írrscrita no CNPJ sob n** 28.966.665/0001-73. Pelo presente ato, na condição de

Titular, resolve alterar seu ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolve o titular EDSON CARLOS SENA ASEVEDO transferir a titularidade desta empresa
individual de responsabilidade limitada para KATYANE SILVA NASCIMENTO, braaieira, solteira, nascida em

17/08/1992, empresária. Carteira de Identidade n® 026966452003-5 SSP/MA expedida em 23/11/2012 e CPF n®

053.35Z493-82, residente e domiciliada na Avenida Neiva Moreira, n® 30O, bloco Cerejeira, Apartamento 1007,

Condomínio Grand Parle - Calhau - São Luis - MA CEP: 65071-383. Que passará a ser titular da empresa individual

de responsabilidade limitada COMEROAL MARANHENSE EIREU com sede na Rua Seis, n® 58 - Cohatrac IV -

São Luis - MA CEP: 65054-640, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

NIRE n® 21600062594, inscrita no CNPJ sob n® 28.966.665/0001-73, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes;

CLÁU^LA SEGUNDA: A Titular declara haver recebido, neste ato, em moeda corrente do país, a quantia de R$
250.000,00 (Duzentos e dnquenta mil reais), assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres,

nada mais tendo sobre elas a redamar, seja a que títiilo for, nem do cessionário e nem da empresa indhfldual de

responsabilidade limitada, dando-lhes plena, gerai, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Trtular KATYANE SILVA NASOMENTO declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da EIRELl, por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimmtar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nadonal, asntra normas de defesa da concorrênda, contra as relações de consumo, fé pública

ou a propriedade;

CLÁUSULA QUARTA: A titular KA1YANE SILVA NASOMENTO dedara. sob as p^tas da lei, que não partidpa de
nenhuma outra empresa desta modalidade;

CLAUSULA çyiINTA Todas as demais cláusulas e condições do seu ato constitutivo não abrangidas pelo

presente instrumento de alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos os

efeitos legais e de direito. A Titular resolve consolidar as dáusulas presentes no ato constitutivo e demais

alterações, que passam a te- os seguintes termos e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial
COMERCIAL MARANHENSE EIREU; /

CBRTIFICO O RSaiSTRO EM 09/0S/2019 13:51 SOB N° 20190332000. \\
PROTOCOLO: 190332000 DE 09/0S/2019. CÓDIGO DS VBRIFICAÇÃO: \
11902074192. HIRS: 21600062594. \.
COMBRCIAL MMtANHSNSB BIRBLI A

JUCEMA
Lxlian Theresa Rodrigues Mandoaçe

SBCRBTÃRIA-GERAL
S£0 LDÍS, 09/05/2019

wwv,6ffipre6a£acil.ma,gov.br

X validade deate doeume&tO/ se ia^sesso* fica avjeito i comprovação de aua auteotlcidade noa respectivos portais.
Informando eeua respectivos cõdigoa de verificaçSo
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CLÁUSULA SEGUNDA: A titular KATYANE SILVA NASCIMENTO, declara rtao possuir nenhuma outra empresa
na modalidade BREU;

CLAUSULA TBtCEIRA: O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), totalmente
integralizado, em moeda corrente do pais. pelo titular,

Paragrafo único: a responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede na Rua Seis. n° 58 - Cohatrac IV - São Luis - MA, CEP: 65054-640.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem como abjeto social:

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns;
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutígranjeiros:
4729-6/99 Comercb varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nâo
especificados anteriormente (Merenda Escolar, etc);
4751-2/01 Comício var^ista especializado de equipamentos e supnmentos de informática;
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e wdeo;
4754-7/01 Comércio varejista de móveis;
4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho;
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos;
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos;
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especifícados anteriormente (Artigos para Bebê);
4923-0/02 Senriço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

CLÁUSULA SEXTA: O inido das atividades se deu a partir de 30/10/2017, considerando seu prazo de duração por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exerddo, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
do resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da empresa caberá a KATVANE SILVA NASGMENTO, com poderes e
atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudidalniente, perante
todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos,
instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o
uso do nome empresarial. /

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO SK 09/05/2019 13:51 SOB H° 20190332000.
PROTOCOLO: 190332000 OB 09/05/2019. CÓDIGO 08 VBRIPICAÇjlO:
11902074192. KIRS: 21£000S2594.
COMERCIAL HARAHKEMSB BIRBLI

Liliân TherâBA Rodrigues Ksndonça
SBCRBTÃRXA-9BRAL

SÃO LUÍS, 09/05/2019
ww. sapresafiacil .mA. gov.br

A validado deste doeusiento, se is^resso# fica aujaito & ccoqprovaçáo da sua autenticidade noa respectivos portais.
Inforaando seus respectivos códigos de verificaçSo
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CLÁUSULA NONA: O administrador poderá realizar a retirada Pró-labore, considerando os interesses da mpresa

e as limitações da legislação vigente.

CLÁUStiLA OÉQMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a
administração da ElRELi, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade

São Luís - MA. 24 de abril de 2019

'OlTk, St^oCL ílíZoCiriTVrTfo
rANE SILVA NASQMENTO

CPF: 053.352493-82

Titular

SENA ASEVEDCr

/Ao
CPF: 571.380.363-53

Kêtõnhete pof »em«inaiica "as
EDSON CARLOS SENAASEVEDO*

S: \AtTA>Nc oILVANAaUlInCI^IU « -

Emsl: RS 26,40 FERC. RS 1.00 FERJ: I
Ooufe. Em testemunho da verdade/
Sio Luis-MAOe/OS/2019 09.10 //

3.80 ToUI.;RS

Raeonheciminis I
MFima-FiUKeeo I

Anderçw Cladison.íies Santo» Silva - Escrevenfe AiJtorfi^'^i,(\()Q^/,ji070

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO SH 09/05/2019 13:51 SOB N' 20190332000.
PROTOCOLO: 190332000 DE 09/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902074192. NIRB: 21£00062594.

COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Lllian Thereaa Rodrigues Mendonça
S3CRBTÃRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 09/05/2019
www.eapresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, Cioa sujeito â ccmprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificeçAo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

, /202J.

NU«£RO D£ INSCRIÇÃO

2B.966.665/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

30/10/2017

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIAJ | PORTE
COMERCIAL MARANHENSE EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47,12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CODlGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47,24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81^-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-D-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

RSEIS

NUMERO

58

I COMPLEMENTO

CEP

65.054-640

BAIRRO/DlSTRlTO

COHATRAC IV

MUNICÍPIO

SAO LUÍS

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 9605-4545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

OATA DA SITLIAÇÍO CADASTRAL
30/10/2017

[SITUAÇAO ESPEOAL I DATA DA SrrUAÇAO ESPECtAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2021 ás 09:03:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Resultado da Consutu aNTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.966.66S/0001-73 InscriçSo Estadual: 12.544749-3

Razão Social: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

l4>gradouro: RUA SEIS

Número: S8 Complemento:

Bairro: COHATRAC IV

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65054640 DDD: Telefone; 96054545

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4712100 - COMÉRaO VAR0ISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
t, - - I PREDOMINÂNCIA DE PROOUTOS ALIMENTÍaOS - MINIMERCADOS,Knncipal. mercEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORDVOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE AROGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

47S900S COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEAMTES DOMISSANITÁRIOS

4789007 COMERCIO VAREJISTA 06 EQUIRAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

7711000 , LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

4724500 COMÉROO VAREJISTA DE HORDFRUTIGRANJEIROS

475RA<« COMÉRCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZAOO EM
' PROOUTOS AUMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

J7cimt COMÉRCIO VAREJISTA BSPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
: *'="•'"1 I INFORMÁTICA

47i!7ann COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ElETROOOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS D£4/SJ9UU iuoiog VÍDEO

47S4701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VARÜISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/01/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir dc (CNAE's]: 06/12/2017 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em InformacSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não São oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 24/01/2021

Número da Consulta:

Nuvii : F.t i.iil'.,!

• . i. 1 . -I ■■ i ;T'.-.L'.;>TT?.- 7.1"'

apiicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuitaSintegra/consuitaSintegraResuitadoConsuita.jsl
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Sf(rf.t\rja da Tazknda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINT^^J'^ ; ii/oírãbn

INSC. ESTADUAL; 12.544.749-3

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/08/2019

SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR

MOTIVOS FISCAIS: 02 OMISSÃO DE DIEF/GIAST HÀ MAIS DE 40 DIAS

SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: -

SERASA: NSO

DADOS GERAIS

CPF/CNPj; 28.966.665/0001-73

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

NRE: 21600062594

INlClOOEATIVIDAOES: 30/10/2017

AGÊNCIA REGIONAL 01 - AGÊNCIA DE SAO LUÍS

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

OATAOBRIG. NFE: -

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA;

CAPITAL SOCIAL:

CAT. DO ESTABELECIMENTO

CORREIO ELETRÔNICO:

JURlOICA

250.000,00

46-üFRE/SÃOLUlS

MATRIZ OU ÚNICO

DATAOBRIG. EFO: -

ÁREA UTILIZADA: 5000

CEP 66054-640

ENDEREÇO RUA SEIS

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.r

CIDADE: SAO LUÍS

TELEFONE; (98)9605-4545

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

NUMERO: 58

COHATRAC IV

MA

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO RUA SEIS

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -•

CIOAOE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)9605-4545

CEPCAIXAPOSTAL: OOOOO-OOO

NUMERO: 58

COHATRAC IV

MA

CNAE ■ ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO V/WEJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO E ViDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO /
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA /

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS /
COMÉRCIOVAREJISTADEARTIGOSESPORTIVOS / /
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITAriOS '
COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

' COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS ■ LOCAÇAO OE ALTrOMÒVElS COM MOTORISTA
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR /
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CNN/CPF NOMBRAZÃO SOCIAL

95356876320 IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

S335249382 KATYANE SILVA NASCIMENTO

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃO

3-CONTADOR

601 ■ EMPRESÁRIO

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATAINCLUSÃQ ] DATA REVOGAÇÃO |D0C. CONCESSÃO

NSo existem AçMa Judlelete para essa inscriçio estadual.

Página 1 de 2
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁAIO: 05335249363

OATA: 11/01/2021

HORA: 09:18

OBRIGATORIEOAOE / CREDEKCUVMENTO

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

OATA INiCIO [ DATA FIM

Kto 9xj6!em Inc^nUvos/Reglmes Espec4i» pafs essa Inscrição

CANTANHEDBMA

. l^ahQL/2022.

Página 2 de 2



CANTANHEDE/MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

CNPJ: 28.966.665/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gav.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:30:33 do dia 30/11/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2021.

Código de controle da certidão: 01DD.B9EE.i301.7283
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CANTANHEDE/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão; 003571/21

Inscrição Estadual: 125447493

Data da 12/01/2021 08:12:16

CPF/CNPJ:28966665000173

Razão Social; COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640

'telefone: (98)96054545 Município: SAOLUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

AUTO DE ÍNFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO [ DATA EMISSÃo"
358393226 25/12/2020

SITUAÇÃO
SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 12/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://po1lai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2021 08:12:16
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CANTANHEDE/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

I202_l_

N° Certidão: 001719/21 Data da 10/01/2021 18:36:58

Inscrição Estadual: 125447493 CPF/CNPJ:28966665000173

Razão Social: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640

'telefone: (98)96054545 Município: SAOLUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.
I

,A.'
Validade da Certidão: 120 (cento e vint^dias: 10/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá sèr confirmada no endereço:
http://portal.s8faz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa",

"  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2021 18:36:58



CERTIFICADO

102021009211113

S5M

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA j cantanhedbma

CERTIDAO NEGATIVA PRoc-.l^y^Q^I
Número da Certidão: 00005867082021

Validade: 16/06/2021

CERTIFICAMOS OUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

CNPJ: 28.966.665/0001-73

DADOS DA PESSOAJURfciCA

Inscrição Municipal: 98231305

Razão Social: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI - ME

ATIVroADE ECONÔMICA PRINCIPAL

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA SEIS

Número: 58

Bairro: COHATRAC IV

Município: SAO LUIS - MA

Complemento:

CEP: 65054640

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de fevereiro de 2021 ?s 09:19, sob o código de
autenticidade n» 04251174D121B5EF2986C38E75B3DE30.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httos://stm.semfaz.saoiuis.ma.gov.br/vaiidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



•íé/h

c  « r I r ij f/ A r

sAjL j--

INM Kl (. \(> NOKM \ 11\ \ \'. «(M 201í.-(;s

CANTANHEDE/MA
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Miiiiicipiii, ri's\iii\addv (i> casos j>rf\isli>s no aii.

2í)l da l.vi Miiiik-ipal ii" 3.75S, de 311 de

dv/on)l)i'(i de l')>JK.

O Si í líi TMílO MIM( ll'.M. DA FA/.KNDA. on o... de so;,> aliih.Kve, ieaai.. e
de .uni.utilidade e.uii .. ailiau paráüialu iiiiicu. meiM' I. da ( uiisolidavaiu das leis
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vlueiimerilus suh sua eumivleneia. sendo a eerlidàvi eum euiisulla iiiiilie^a la uldi/ada nu
.inii>iiu ledeiai e esladiial. assim euiltu em ileinais municípios v|iie dispvieTii vie leciiolueía para
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s;iiK'.iiHviil' 1 ili' i.;kl,i>li11 ili' \1iiilii.'i|iio ilc Sán 1 (»>. j|iic c |irii>ril;iri:i tii> cm.i'1V> «k' ouisiiiiç;!" «Ic

mu I .iiliiNtii' kvma' Miillilinalitiirio Mimicipai. a iilili/atln cmiio k-naincnia para a

in'üain/ai|,Mi' lia^ mtonuaviVs a-» lv^il^^;nl;ia^, i.i»iuii'iinnii>N. inltac^llll(ll^:l. piviliox.

vi|iii|iaiiii.'iiliis c )MlMlco^. lu-111 ciiinu inilnis tiilotiiiav<''cs que aletiilain as Tlcees^i^hlJes

ik- vaiiiis iiiiiá.iN ii;i üesiài' ilo iiiiiuieipiK. passandii-M.- a tiispor. assim, ile iiiiil<»s lidalimios da

itiallia litikharia ilc miitlieipio c de seus iniiineipes. pi'dcndo-se alt»ar com mais elleaeia c

elein idatie lU' plaiieiameulo e na eweuvào das ai;òes proptisias;

< ONSIDI.KANIX) i](ie a uo\a lik)sotla tie inieerali/avão adoiatla auxilia ÍLiiialmenie tia

oiimi/ai,-a.' ilos ri!eeanism,>s de arrecadava" municipal. c"m \isias a c.ihraiica haseaiia em uma

poliiica de iiisiiea liseai. ci>m correeã" líe tiadns leteienles ao siijeiii^ passixo c it"s pariniieiri>s

que c.impõem a hase de calculo dos iriluilos. iiiclusne com implemenlavao de piox ideiicias paia

tlelixavao de lecollumeiilo dos tiihiilos decorreiiles das iianslereiicias de inuneis e axerhacoes

de jnopr ielaiios aluais ili'> imóveis;

( ()VSU>l'.k.\,\l)(J que a ;u,'áo de inieuvacào cailasiraí. com a expexlisai* tie i.eiiid.ii>

oeeali\.1 uiiisa. \ isa a iiecessidaiíe de cxiiiciiiavao dos tliieilos esciilpulos luis disposiiívos ilo ari

- . \\\l\. -W. ail í". ari ITi). ari. I.>k. | e 11 da Cousimiiçà" federal, ari :ns e 12^ vk-

t odi;.iii j rikuiario \acioiial. ari. 2MI e ss. da l oitsolidai,mo das l eis 1 lihutarias ilo Município e
• lemais leeistacao vpie reee a especie.

( ONSIDLkANDí) que. em aleiivào ao principio da não surpresa, e kitseando-se ilai

liaiispareiicia as acocs dcsia Secretaria, por meio da litsirui^áo Nornialíva ii" tKtl 20|s-(iS Idi

ilefurKlo pta/o jiara implaiilavâo de certidão de rctmiiiiíiiiide iminicipaí com coiisulut de Iodos os

delmos liseais do coiiirikuinle. com lermo Itiial cm 2 J ile maiv" ile 2itlí»;

CONSIDMKMM) i]iie as iiomeiiclaUiras iilili/adas iia Insiruváo Nvunialiva ir Oiid 2tiI5-

I iS cer.iram duvidas i|uamo a ideiuilicasiào da ceilidâo necaliva mimieipal. ile modo ijiie esia

Vvliiiiiiisiiacao lem o ilever de indicai de modo preciso releriilo doeumenio aos seus mrtíaiios,
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98231305

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

28,966.665/0001-73

NUMERO OE CONTROLE

92120211936747

COMERCIAL MARANHENSE EIRELI - ME

NOME FANTASIA

COMERCIAL MARANHENSE

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R SEIS N?mero: 58 Bairro: COHATRAC IV CEP; 65054640,
-SAO LUIS-MA

1:- CSl

CNAE Principal e Secundários
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

475120100- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

475SS0200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma comproni^so, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamentc^ exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do^io. as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sani^ria, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimeryo a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, noatermos da legislação
vigente. '

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 A80EB6116620A8D6FF13604D40C25426

A' V-n



16/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CANTANHEDE/MA

OOÍ /202j_

Voltar li'i!orimi

CAiXA
CAIXA ECOr-JÒMiCA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 28.966.665/0001-73
Razão Social: comercial maranhense eireli

Endereço: RUA seis numero 58 / cohatoac iv / sao luis / ma / 6S054-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2021 a 11/03/2021

Certificação Número: 2021021003304725002054

Informação obtida em 16/02/2021 09:29:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht(ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impre&sao.jsf
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PODER J'JDI;

üSTlCA DO T

CANTANHEDE/MA

pROC. t^/ rC> í /2021
FLS.

RABALi!-.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.966.665/0001-73

Certidão n°; 28388195/2020

Expedição: 03/11/2020, às 10:11:42

Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que comercial maranhense eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 28.966.665/0001-73, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /

\
Dúvidas ̂  sugastí-ès : cnde®tst. jUB.bi



loM
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa lOgCP iwt feuncl (v lype iink

Departamento de Registro Empresarial e Integração
CANTANHEOE/MA

|proc._LSOLOOÍ/202_L'

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12001208217 em 17/03/2020, protocolo 200211366. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil-ma-gov.br) e informar o número de autenticação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Número de Registro: 21600082594

CNPJ: 28966665000173

Município; São Luis

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

Asslnante(s)
•'Ãte'. -:

Nome CRC/OAB

05335249382 KATYANE SILVA NASCIMENTO

95356878320
IGOR RAFAEL OLIVEIRA

GONÇALVES
MA-011493/0-0

CERTIFICO A AOTEHTICAÇÂO EH 17/03/2020 11:46:40 SOB N* â
21600062594. f
PROTOCOLO: 200211366 DE 16/03/2020. CÓDIGO DE VBRIFICAÇjiOl
12001237284. HIRB: 21600062594.

COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AOTBHTICAÇSO
SÃO LUÍS. 17/03/2020

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais. Informando seus respectivos códigos de venTicação.



Balanço Patrimonial fls._Z
Licenciado para: IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES ruB.
Empresa: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI -CNPJ: 28.966.665/0001-73 ^
COMERCIAL MARANHENSE EIREü - EPP

Endereço: R SEIS, Complemento:, N.»: 58,
Bairro: COHATRAC IV, Cidade: São Luís, Eslado; MA. CEP; 65054640, Telefone: (98) 996054545
NIRE: 21600062594 - Data: 30/10/2017

CANTANHEDDMA
Al/A A

AOMIN

Fortes Contábil 6.152.0

Conta Descrição

~i Ativo —
11 Ativo Circulante

111 Disponível

11101 Caixa Geral

11101.0001 Caixa

11102 Bancos c/Movimento

11102.0001 BradescoS.A,

12 Ativo Realizável a Longo Prazo

121 Créditos e Valores

12101 Clientes

12101.0001 Duplicatas a Receber

13 Ativo Permanente

133 Imobilizado

.13301 Bens Em Operação

13301.0007 Veículos

13302 Deprec.Amortização e Exaustão Acumulada

13302.0006 Veículos

Total Ativo

2  Passivo ***

21 Passivo Circulante

211 Fornecedores

21101 Fornecedores Nacionais

21101.0001 Fornecedores Diversos

21101.0002 FIBRA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA - ME

21101.0003 FRIGOMAIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADiST

21101.0004 P. R. S. DIAS JÚNIOR E CIA LTDA.

21101.0005 N A MENDES ESTRELA PROD DE LIMP E DESCAR

21101.0006 AGÜIA COMERCIO EIRELI

21101.0008 CAMPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

21101.0009 FIBRA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEIS L

21101.0010 COMCARNE COMERCIAL DE CARNE LTDA

213 Obrigações Fiscais e Trabaltiislas

21301 Impostos e Contribuições

£1301.0008 IRRF a Recolher

21301.0010 Simples a Recolher

21302 Obrigações Trabalhistas

21302.0001 INSS a Recolher

21302.0002 FGTS a Recolher

216 Outras Obrigações

21601 Outras Obrigações

21601.0009 13o.Salário a Pagar

22 Passivo Exigivel a Longo Prazo

222 Parcelamentos

Data da Encerramento: 31/12/2019

Valorde Ativo e Passivo: RS 1.457.316,77 (Hum Milhão Quatrocentos e Cinqüenta e Sete IM iezoit\Reai

31/12/2019

1.457.318,77 D

585.652.07 D

585.652.07 D

802,47 D

802,47 D

584.849,60 O

584.849,60 D

780.000,00 D

780.000,00 D

780.000,00 D

780.000,00 D

91.666,70 D

91.666,70 D

110.000,00 D

110.000,00 D

18.333,30 C

18.333,30 C

1.457.318,77 0

1.457.318,77 C

136.496,89 C

45.321,48 C

45.321.48 C

5.866,77 C

1.209,93 C

322,01 C

1.867,46 C

25.591,62 C

1.558,80 C

568,87 C

5.600,00 C

2.735,82 C

89.061,79 C

88.163,84 C

58,96 C

88-104,88 C

897,95 C

461,56 C

436,39 C

2.113,62 C

2.113,62 C

2.113,62 C

108,785,15 C

108.785,15 C

il Trezentos e Oezoit\Reais e Setenta e Sete Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2019

KATYANE SILVA NASCIMENTO

TITULAR

CPF: 053-352.493-82

IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

CONTADOR

CPF: 953.568.783-20

CRC/MA 11493

A validade deata docucaanto» ae liepresso. fica aujeleo ft eoeiprovaç&o de sua autensiciúAde noe respect^^vos portais.
inCortundo saus rsspsetlvos cddlgos de verifiesçSo.



3.2. M
CANTANHEOE/MA

Balanço Patrimonial proc._l
Licenciado para: IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES
Empresa: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI • CNPJ: 28-966.B65/0001-73
COMERCIAL MARANHENSE EIRELI - EPP

Endereço: R SEIS. Complemento:, N.': 58,
Baino; COHATRAC IV, Cidade; Sâo Luis, Estado: MA. CEP: 65054640, Telefone: (98) 996054545
NIRE: 21600062594 - Data: 30/10/2017

, /202J_!

' Fortes Contábil 6,152,0

22201

22201,0001

24

24101.0001

243

24301

24301.0001

24301.0002

24301.0003

Total Passivo

Descrição

Parcelamentos

Parcelamento Simples Nacional

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Lucros do Exercício

(-) Prejuízos Acumulados

31/12/2019

108,785,15 C

108,785,15 C

1.212,036,73 C

250,000,00 C

250,000,00 C

250,000,00 C

962,036,73 C

962,036,73 C

393,866,38 C

570,156,96 C

1,966,61 O

1,457.318,77C

AaÇata de Encerramento: 31/12/2019
.'alor de Ativo e Passivo: R$ 1.457.318,77 (Num Miltião Quatrocentos e Cinqüenta e Sete Mil Trezentos e Dezoito Reais e Setenta e Sete Centavos).

São LuFs-MA, 31 de Dezembro de 2019

KATYANE SILVA NASCIMENTO

TITULAR

CPF: 053,352,493-82

IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

CONTADOR

CPF: 953,568.783-20

CRC/MA 11493

\

A validade deate docureenco« ae ivpraaae, fiiea a eiCo à comprovação do aua aucantleidada noa respectivoa portala
Infozvande aaua reapaccivos códigos de verifieaçAo.

i



Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES PROC.
Empresa: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI - CNPJ; 26.966.665/0001 -73 FLS._
NIRE: 21600062594 - Data: 30/10/2017 rUB
COMERCIAL MARANHENSE EIREÜ - EPP U—
Endereço: R SEIS, Complemento:, N.': 68,
Bairro: COHATRAC IV, Cidade: Sâo Luís, Estado: MA, CEP: 65054640, Telefone: (98) 996054545
Estabeleclmenlos: 0001 • COMERCIAL MARANHENSE: Centros de Resullado: Todos

Conta Descrição

(+) 010 Receita Bruta Operacional

010.01 Faturamento Prod. Mero. e Serviços

010.01.02 Vendas de Mercadorias

(-) 020 Deduções da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

020.02 Outras Deduções

020.02.01 Devoluções de Vendas

(b) 030 Receita Líquida

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

040.02 Custo das Mercadorias Vendidas

(b) 060 Lucro Bruto

y(-) 070 Despesas Operacionais
070.02 Despesas Administrativas

070.03 Despesas Financeiras Líquidas

070.03.01 Despesas Financeiras

070.04 Despesas Tributárias

(b) 110 Lucro Operacional

(b) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(b) 180 Res. Antes das Panicipações e Conirib.

(b) 200 Resultado Liquido do Exercido

CANTANHEDE/MA

iCgQíOOl /202_L
ortes Contábil 6.152.0

01/01/2019

a

31/12/2019

1.598.221,26

1.598.221,26

1.598.221,26

223.057.87

144.165.88

144.165.86

78.892,01

78.892.01

1.375.163,39

520.483.42

620.483,42

754.679.97

184.523,01

180.109.87

3.945,08

3.945,08

468,06

570.156,96

570.156,96

570.156,96

570.156,96

SãoLuls-MA,31 de Dezembro de 2019

KATYANE SILVA NASCIMENTO

TITULAR

CPF: 053.352.493-82

I60R RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

CONTADOR

CPF: 953.568.783-20

CRC/MA 11493

A Validade deste docuvenc9« se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noe respectivos portais
iafocmando seus respectivos cddigos de verificação.



.  ■ CANTANHEDE/MA

Análise pelos índices do Balanço proc. /202j_
Licenciado para; IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES PLS.___^
Empresa: COMERCIAL MARANHENSE EIRELl - CNPJ: 28.966.665/0001 -73 RÜB. t
Més/Ano; 12/2019

COMERCIAL MARANHENSE EIRELl ■ EPP

Endereço: R SEIS, Complemento:, N.': 58,
Bairro: COHATRAC IV, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65054640, Telefone: (98) 996054S45
Código Nome Expressão

Valores

CE Composição do Endividamento (c21/(c2Hc22))*100

( 136.496,89/( 136.496,89-f 108.785,15 ))*100

Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.

GA Giro do Ativo d030/c1

1.375.163,39/ 1.457.318,77

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

IPL Imobilizaçáo do Patrimônio Líquido (c13/c24)*100

(91.656,70/ 1.212.036,73 )-100

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada RS 100.00 de patrimônio liquido. Quanto menor,
melhor.

IRNC Imobilizaçáo dos Recursos não correntes (c13/(c24-^32))'100

(91.666,70/( 1.212.036,73+ 108.78S,15))*t00

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigível
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor,

Slc Liquidez Corrente d i/c2l
585.652,07/ 136.496,89

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral (c11+c12)/(c21+c22)

(585.652,07 + 780.000,00 )/( 136.496,89 + 108.785,15)
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada RS 1,00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

LI Liquidez Imediata c111/c21

585.652,07/136.496,89

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanta maior, melhor.

LS Liquidez Seca (c111+c112+c113+c114)/c21

( 585.652,07 + 0,00 + 0,00 + 0,00)/136.496,89

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)"100

(570.156,96/1.375.163,39 )*100
Quanto a empresa obtém de lucro para cada RS100.00 vendidos. Quanto maior, melhor.

PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c2l+c22)/c24)'100

(( 136.496,89 + 108.785,15 )/1.212.036,73 )*100

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada RS 100,00 de
^  capital próprio. Quanto menor, melhor.
RA Rentabilidade do Ativo (d200/cl)'100

( 570,156,96/ 1.457.318,77 )M00
Quanto a empresa obtém de lucro para cada RS100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

ADMIN

Fartes ContáUI 6.152,0

Resultado

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2019

KATYANE SILVA NASCIMENTO

TITULAR

CPF: 053.352.493-82

IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

CONTADOR

CPF: 953.568.783-20

CRC/MA 11493

A valldAde dflBts decutCMinto, ae ioçresao, íic» A ccfnpzovaçlio de eu» auCBRClcldade noa reepeccisroa portai».
loSorctaado seu» respectivo» cMigos de verificado,



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

CANTANHEDE/MA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL MARANHENSE EIRELI consta assinado digitalmente por;

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF Nome

05335249382 KATYANE SILVA NASCIMENTO I
95356878320 IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

CBRTIPICO O REGISTRO SK 17/03/2020 ll!47 SOB 20200211560.
PROTOCOLO; 200211560 DE 17/03/2020. CÓDIGO DE VZRIFICILÇKO:
12001237306. NIRE: 21600062594.

COKBRCIM. HRRAHHSNSS EIRELI

JUCEMA
Lílian Tberesa Rodrigues Mendonça

sbcrbtAria-geral
SiO L0is, 17/03/2020

wm.empreaafacil.ma.gov.br

A validâde deace docunanto, us fica sujeito 4 ccnprovaçâo de autenticidade nos respectivos portais»
informando seus respectivos cddigoe de vertCicaçfto.
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CANTANHEDE/UA

TERMO DE ABERTURA

Coniém o presente livro 132 folhas, eletronicamente numeradas tíe 1 a 132 em
uma via, todas elas Já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 003, referente
aopefiobo0V-0l/2019a31'12'2019,com encerramento do exercício social
em 3l.l2/20'.2. da firma COMERCIAL MARANHENSE EtREü. estabelecida

nota) R SEIS, n- 58. bairro COHATRAC IV. CEP S5054-6A0. Cidade São Luis.
estado MA. inscrita no C.N.P.J. 2B.955.6S5.0001-73 e registrada no(a)
JUCEf\4A - Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600052594 por despaciio
de 30/10/2017.

São Luis-MA, 1 Oê Janeiro ce 2019

KATVANE silva ̂ ASCIWENTO

TlTUVAR

CPF 053 352.'93-82

IGOR RAFAEL OLIVEIRA GC.NCAlVSS

COX^AOOR

COF- 953.565 783-23

CRCWA i:í53

A v»2i4ad« d«9&« á eo^fOVAÇlo ót &0S port&ÍA«
iâíonLAflôc r«ap«iecivef r«cific«$Se.
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CANTANHEOE/MA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 132 folhas, eletronicamente numeradas de i a 132 em
uma via. todas elas já escriluradas e serviu como Livro Diário 003. referente
ao período 01 ■0t'20l9 a 31/12 2013. com encerramento do exercício social
em 3r-i2'20''9, da firma COMERCIAL MARANHENSE EIHELI. estabelecida
no(a) R SEIS, n- 58. bairro COHATRAC IV, CEP 65054-540. cidade São Luís.
estado MA. inscrita no C.N.P.J. 28.966.665.0001-73 e registrada no(a)
JUCEWA - Junta Comercsaí do Maranhão sob o n' 21500062594 por despacho
de 30 10/2017,

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2019

KATVANE SILVA NASCIMENTO
TITULAR

CPF. 053.35Z.493-82

IGOR RAFAEL <XiV=IRA GONÇALVES
CONTADOR

CPF: 95a568-783-2C
CRCMA 1 usa

lBformAii4o tsu* r«sp«e»vos cidifios á* vsridicsçSd.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desdurocratização Gestão e Governo Digt^

Secretaria oe Governo Digital

Departamemo Nacional de Registro Empresanai e Infração

CANTANHEDeMA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceílificamos que o aio da empresa COMERCIAL MARANHENSE EIRELI consta assinaOc digitalmeníe

identificação do(s) Assin8nte(s}

CPFyCNPJ

05335249382

Nome

KATYANE SILVA NASCIMENTO

95356878320
• IGOR RAFAEL OUVEIRA GONÇALVES

eBüTirzeo a AvrevriCAçAo tu iz/sj/ssza iirisüs SOB H*
31«Se062S9«.

PBOTQCOLO: :00}ll}êS SE 1S/C3/3S23. SIAE: :i«09a62S94.

SâKSlieZAS KAMSHEÍISt IIAEl,!

JUCEMA
ANSEUto s:as CASircRc LOPES rzi^a

uspsssAvbl pela AimmicAçio
8A« LUtS. X2/03/2«2«

A VAlldad* dttse* doe-jaeato. sè iapreftfld. Í e^^revsç&e de jiutcseleXdtd» noff ^rC4Í«.
iafpgttT.d^ K«G< r*sp*s^.voo cddiçotf de vefiflC4<l^.



13/01/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

CANTANHEDE/MA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA qua o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no ari. 25 e 26 do Decreto-LeI n ° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações qua.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Cwtidio n.*: lilA/202ir00000217

Nonw:IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES CPF: 953.566.783-20
CRCAJFn.*MA-011493ro Categoria: CONTADOR
Mlfdade: 13.CM.3021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercido: 2019

Confirme a existência deste documento na página http://20l.33.23.178/spwMA/prtncipal.htm, mediante
número de controle a seguir

CPF: 953.568.783-20 Controle; 3241.3858.4406.4810

201.33.23.178/scnpts/SQL dhpv03MA.dIl/login
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30/^<?i

CANTANHEDE/MA |
/202j_'

FLS.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional ident[flcado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

REGISTRO : MA-011493/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; 953.568,783-20

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A felsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 13/01/2021 as 10:00:34.
Válido até: 31/03/2021.

Código de Controle: 7503.8280.7372.9774.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CANTANHEDE/UA

I PROC. 'I /202j_ I

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia quatorze (14) do mês de

janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de
Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvência Civil contra COMERCIAL MARANHENSE EIRELI,

inscrita no CNPJ sob n". 28.966.665/0001-73. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de
São Luls. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,

Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E
eu. Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,

subscrevo e assino. São Luis/MA, 14 de janeiro de 2021.

Lv h
ANSELMO I^JESUS CARV>^0

Secretáripr^udicial da Distribuído
/ '. t
/  I' , Ato Judicia)
/  J.' . Onofoto
/  OOÜOC081013£ ~

OBSERVAÇÃO; fí
O CNPj constante nesta cetlldâo fot informado pelo solictanie. Sua titularidade devera ter conffnda pelo interessado e detllnauno. Os
(pitos oriundos da Vara de Inteiesses Difusos Q Coletivos tcrSo sua tompeténcia vinculada As Varas Chrels e/ou Fazenda, de acordo com os
litigantes.
As consullds 'oram realizadas nos sistemasThemis PG e Processt) Eletrônico Judicial (PJE) a pesQuisa realizada no Oenododedet (iO| anos.
Esta certidio ahiange somente as Varas Comuns do Teimo Judiciário de SSo Luis.
Esta certidão tera validade de sessenta (60| dias (art. 198 do Codige de Normas da CGJj e emitida em uma única via, sem rasuras e
meUianiR assinatura do servidor lari. 199 do Código de Normas da CGJj.
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por c mail por far(a da Portaria Conjunta ne 14/2020 UMA e estendida is
portarias n® 24/2020 TlMA e 59/2020 UMA em face do período de Pandemia COVlO-19, ficando desobrigado o solícitanie de autenticar a
referida ccriidSo o podendo conlirntar a veracidade do selo no site do UMA (fiscaliza(lo de sclosl.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n. Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-B20 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 /

IMPRESSO EM 14/01/2021 11;S5 — /



CANTANHEDE/MA

Estado do maranhAo

Prefeitura Municipal de rosArio

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ N.'11.830.560/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

/202J_

ATESTM^OS, para os devidos fins de direito, que a empresa

COMERCIAL MARANHENSE EIRELi-ME, com sede na Rua 06, Quadra 11, n^.SS, bairro
Cohatrac ÍV, CEP; Ô5054-640, Cidade; São Luís, Estado; Maranhão, inscrita no CNPJ/MF
sob o n". 28.966.665f0001-73, com vistas ao fornecimento de material de gêneros alimentícios e
outros, nâo havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial
dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu satisfetoiiamente o fornecimento
com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos
produtos/serviços

GÊNEROS alimentícios
HOSPITALAR - FR MACf GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) ^
ITEM I DESCRICÀO DO MATERIAL I

NESTON ou SIMILIAR400G

AÇÚCAR REFINADO DE PCT 1 KG 2000
__ ARROZ TtPQ 01 PCT 1 KG 3000 _
9  BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 350 PCT

CAFÉ EM PC PCT DE 250G - TORRADO 1 1200
FARINHA LÁCTEA LATA 400G

FEIJÃO PRETO PCT 1 KG TIPOJ,
LEITE EM PÓ DE 400 GR DE PRIMEIRA
ÜALIDADE

MAISENA PCT 200G

MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO
500G

MILHO VERDE EM CONSERVAS 200 GRAMAS

LEO DE SOJA 900ML

SARDINHA EM OLÉO 125 G
VINAGRE 500 OU 750 ML

(GÊNEROS AUMENTICIOS PERECÍVEIS) HOSPITALAR - FR-MAC
ITEM I ESPECIFICAÇÕES | QUANT.
47 I ABÓBORA 250
_48 BANANA PRATA FINA 420
_49 BATATA DOCE 400
^1 BETERRABA 250
53 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO ZOOO
54 CARNE MOfDA (bovina) CONGELADA I 1.20Õ

Rua Dr. Uri>ano Santos — S/N — Centro

Rosário - MA

Email: semu$fO@hotmaii.com

Telefone: (98) 3345 • 3417 '

UNO.

Kg
Dúzia

Kg

Kg
Kg X

) ̂  ̂ O <D
í • K 6 ̂ I
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CANTANHEDE/MA

I
Estado do maranhão

PREFEnURA MUNIQPAL PE ROSÁRIO

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ N.*ltE30^/0001-90

CENOURA

CHUCHU

FRANGO SEM VICERAS CONGELADO

TOMATE
CEBOU

REPOLHO
MA ■■

200

200

2.000

600

500

300

400

ATENÇÃO BÁSICA - PAB
ITEM

69

ESPECIFICAÇÕES
AÇÚCAR REFINADO DE PCTIKG
MASSA- FLOCÃO DE MILHO

FÉCULADE MANDIOCA

BISCOITO CREAN CRACKER3X1

CAFE ME PÓ PCT DE 250G - TORRADO

LEITE EM PÓ

UANT. UNO.

0  KG

O  KG

500 UND

PCT

UNID

"ÍÕÕ PCT

I!.
olí

PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura
por um período de até 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no
Diário Oficial.

PRAZO DE ENTREGA: Até 31 de dezembro de 2018, contados da data de assíiutura do
instrumento de contrato. Conforme edital.

PRAZO DE VALIDADE/; 30(TRINTA}DIAS

PROCESSO N2 024/2018-SECRHTARlA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS
Pregão Presencial n2 03/2018, |

CONTRATO N° 43/2018/CCL U

Rua Dr. Urbano Santos — S/N — Centro

Rosário - MA

Email: 5eiTiusro@hotmail.com

Telefone: (98) 3345 - 3417

>  U)
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CANTANHEDE/MA

I PHOC. /202_L '

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de rosário

Secretaria Muniopal de Saúde

CNPJ N.*11.8»>J60/0(MU-90

Cpf:97553387304

Cargo: Secretaria de Saúde

Fone :9 84555391

13

,00^

■Pt"Cíi!OKIRyuoiaAi
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Rua Dr. Urbano Santos - S/N - Centro
Rosário —MA

Emall: semusro@hotniaÍLcom
Telefone: (98) 3345 - 3417



PREFEITURA MUNICIPAL DF. ROSÁRIO

35 M')

folhas p jF|5C)
processo rlM
ANO aoTT ■

assínaturaTíIív

CONTRATO N5! 43/2018/CCI.

PROCESSO Ne 24/2018/SMUS

PREGÃO PRESENCIAI, N? 03/2018/CCI,

CANTANHEOS

í^(0o(

CONTRATO DE FORNELIMhNlü UK

QUE ENTRE S! CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE/SEMUS E A EMPRESA
COMERCIAL MARANHENSE EIRELI-ME,

NA FORMA ABAIXO:

, /202X.'

A Prefeitura Municipal de Rüsário, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o
414.795.69/0001-69, com .sede na Rua Senador Urbanos Santos - 970,

Centro, Rosário - MA, através da PREFEITURA DA CIDADE DE ROSÁRIO - MA.
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretaria Municipal de Saúde, SrA Viviane .'\rrud2 Pereira Brito, RG
N°109330299-0 E CPF N' 975..533.873-04 e a empresa COMERCIAL
MARANHENSE EIRELl-ME, inscrita no CN.P.J sob o n.e 28.966.665/0001-73 e
Insc. Est. ne 12.544.749-3, com sede na Rua 06 Qd. 11 58 Cep:65.0S4-640'-
Cohatrac IV- São Luis -Ma. Fone: (98}3304-9465/(98)99605-4S45-E-email i
conierriaim?<miilu'nse@hotm:nl.rom. doravante denominada CONTRA TADA,

neste ato representada por seu representante legal, MÁRCIO DO
NASCIMENTO, R.G. n.^ O34484294-0SSP/MA, C.P.F. n.^ 884.367.303-30, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO N" 43/2018, decorrente do Pregão
Pj'estíncial n- C)3/20iB/CCL, formalizado no.s autos do Pi'üce.s.so Administrativo
n" 024/2018/SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abai.xo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n- lv).520/02, reguiamentada pelo Decreto
Municipal n- 48/2013, aplicando-se, subsidinriamente. no que couberem, a Lei
Federal n- 8.666/1993 e suas alterações posteriore.s, a Lei Complementar n"
123/2006 e Lei Complementar n- 147/2014 e demais normas pertinentes à
espécie.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Materiais de Expediente,
Limpeza c Gêneros Aiimer.Lício-s através da Emenda Parlamentar - MS/PORTARIA
N2 3.323/2017 - Ministério da Saúde dc intcrcsse da Secretaria Municipal dc
Saúde, conformo especificações, quantidades e condiçõe.s contidas no Miexo I -
Especificações, Anexo II - Termo de Referência, deste Edita!., xíoste Edital
contidas na Adjudicação do Pregão Presencial 03/2018/CCL. /
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÀO /

Vmcul.am-.se ao pre.sente CONTR.ATO, indep^dentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Presencial «2 03/2018, a p/oposta de Preços
da CONTRATADA e :i respoccivn Nota de Empenho.

LOTE - I (MATERIAL DE LIMPE2AJ

LOTE-1 - M.ATERÍAL DE LIMPEZA !_ PREÇ 0 MEDiO
Rua Senador Urbanos Santos - Ne 970-Cep:6S.lS0-000-Centro-Rosário-Ma

CNPJ: 4i479S5S/00Cl-69-E-êmail;cpi@rüS2rio.gov.i3r



CANTANHEDEyMA

PHKFOTL «A MlMC li"\l. I)K RtlSÁRiO

hOLHAS NojiÓÇ
PROCESSO N°â-H
ANO

ASSINATURA

LOTE DESTINADO A ATENÇÃO BASlCA - FR: ATENÇÃO BÁSICA
ITEMi DESCRIÇÃO UND Ã i QTDF
. CÜPO DESCAHTAVIil. ltíOMI.25Xiil() CX ■

" 125 :
TI TioPO DESCARTAVÊl, PARA CAFÉ T^TTr'']• .
^ r.0Mi.cxÉ0PCT ■'?"
g [dÊSODORIZANTE ÜE ambiente de . í -

360 ML AROiN GLAÜK AER .iina 40Ü
, - I DETERGENTE DE 50ÜML CA!X.VCÜM^ ••

2-1 UND -

22 |SARÃORMPÓ60nGLXCOM20 1IND i
'SABÃO EM BARRA TABLETE COM 05 77' •.'^7,.,.
UNDDE20ÜG ' 500
TOTAL ' ^ ■ i '

22_:

_ UND.,s iQTDE

! :lí5ú'

iPCUNT
\-i3À% ; 250 52.00

51,00
^

>nà; \ 400 7,85
-^-7-- -]

ÇX' ; 400 ; 22,03
21.^

tablete ' 500 2,90

TOTAL

13.000,00

7.650,00

3.140,00

8.812.00
8.764,00

1.450.00!
42.816,Dí

LOTE-I-MATERIAL DE LIMPEZA
LOTE DESTINADO A VÍGÍLÁNCIA EM SAÚDE -FRí VIG.

SANITÁRIA ___J PÇ MÉDIO
ITEM ; descrição! ÜND i PÇ UNT TOTAL

COPO DESCARTÁVEL 180ML 25X100 . • ' j . [
CX2S ■ 710 j 52,00
COPO DESCARfÃV7r!77ÃR~càfF "7 ■
SOML CX50 PCT ' | 51,00

" DE50D0RÍZ.ANTE DE AMBIENTE DE! . I '
. 360MLARON GLADE A£R ■ \ ^

DETERGENTE DE 500ML CAÍXA COM! 7. i"
. ..^4.I1ND I CX , j 7 22,03

SABÃO ÉM Pcr5"ü"üG CX COMZÜ UND í cx" " T 6 T' 21,91
SABÃO EM BARRA TABLETE COM 05 ' „ • ■ '

lUNDDEZOOG i I 30 2,90
1 TOTAL ~ I - I - I T

520,00

510.00

47.10

154,21
131,46

87,00

1.449,77

LOTE 1-MATERiAL DR LIMPEZA

LOTE DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE - FR: FÜS !
PREÇO MEDlO

ITEM 1 DESCRIÇÃO! UND iPÇUNT TOTAL
COPO DESCARTÁVEL 180ML 25X100! ' •. i /
CX2.5 í -40 52,U0X 2.
C0J'0 DESCARTÁVEL PARA' CAFÉ; | "/í

__50MLCX50 PCT ; ■! 5^00 ^
DESODÒRIZANTE DE AMBIENTE DEi . ! ' "~/l
360 ML-ARO.N GLADE AER I " 50 ■ /7,85
DETERGENTE DE 500ML ClAfXA COM! - ' 50 í 22

2.

24 UND,03

080,00

1.020,00

392.50

1.101.50

Rua Senador Urfcaros Santos - Ns 97C-Cep;55.15C-000-Centro-Rosário-Ma
CNPJ: 41479569,'0001-69-£-erriõil;cpt@rOiario.gov.br



CANTANHEDE/MA |

PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE ROSÁRIO

SABÂOEMPO50QGCXCOM2OUND cx

SABÃO EM BARRA TABLETE COM 05
UND DE 200C

TOTAL

LOTE -1-MATERlAL DE LIMPEZA

LOTE DESTINADO AO HOSPITAL- FR; MAC

21,91

2,90

■ULHAS N°
PROCESSO
ANO

ASSINATURA W
1  i 2.191,íoi

7.365,00

PREÇO MÉDIO

COPO DESCARTÁVEL 180ML 25X100 |
CX2S I

I

COPO DESCARTÁVEL PARA D\FE
50MLCX50PCT

DESODORIZANTE DE AMBIENTE DE
360 ML ARON GLADE AER

! DETERGENTE DE SOOML CAIXA COM
i24 UNO
SABÃO EM PÓ 50ÜG CX COM 20 UND __
SABÃO EM BARRA TABLETE COM 05
UNDDE200G
1 U I .HL I

 DESCRIÇÃO! ÜND PÇ UNT
!  cx I 70 52,00

CX I 100 51,00

Hi]

TOTAL

3.640,00
j

5.100,00

785,00

cx

tablete

22,03

21,91

2,90

LOTE - III (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS)
HOSPITALAR - FR MAC (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS)

ESPECIFICAÇÕES | QUAN1
INESTON ouSIMILIAP. 400G 5S0

_ ACUCAR REFINADO D E PCTl KG | 2000
ARROZ TIPO 01 PCi rKG 3000

: BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 I 350
CAFÉ EM PÓ PCTOE2SOG • TORRADO i 1200
FARINHA LÁCTEA LATA 400G | 560
FEIJÃO PRETO PCT1 KG TIPO 1 1300~
LEITE EM PÓ DE 400 GR DE PRIMEIRA

i QUALIDADE 2000
i MAISENA PCT 200G SCkT
! MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ
ITIPOFLOCÃOSOOG SOO

QUANT

[  ÔOQ

[GRAMAS
I ÓLEO DE SOJA 900ML
[SARDINHA EM OLÉO 125 G
'VINAGRE 500 OU 750 ML

! TOTAL

. UND. j PÇ UNT
550 UNIDj_ 7,20

2000 KG 1 1,52
3000 KG ! 2,28
350 pa 1 2,29

1200 UNID ( 3.54

560 UND 7,39
1300 KG

1

3,68

2000

1

i  PCT 3,38
SOO !  cx 1,79

1  ]
1  UND

—1
0,99

'  1
550 i  UND iJ
500 :  ÜND ' 2^9
600 ■  ÜND 1 2,07
320 !  UNID 1 1,06

6.573,00

870,00
18.289,80 I

TOTAL

3.960,00

3.040,00
6.840,00

801,50

4.248,00

4.138.40

4.784,00
I

6.760,00
895,00

594,00

753,50
1.495,00
1.242,00

339,20

39.890,60

flua Senador Urbanos Santos - NS 970-Cep:65.150-000-Centro-Rosário-Ma
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{GÊNEROS AUMENTICIOS -
PERECÍVEIS) HOSPITALAR - FR-MAC

M i ~ ESPECIFICAÇÕES
47 ABÓBORA
481 BANANA PRATA FINA

QUANT. i UND.
250 i Kg
420 ! Dúzia

PÇ UNT

1,80

2,09

TOTAL

450,00

877,00

33-000,00

7.164,00

524,00

344,00

11.100,00

1.944,00

O

57 ! FRANGO SEM ViCERAS CONGELADO

601 TOMATE
51'CEBOLA

53 ̂REPOLHO

66 MAÇA

TOTAL 59.509,30

LOTE IH- ATENÇAO BASICA - PAB

QUANT. PC UNT TOTALM  ESPECiFICAÇÕES
69 AÇÚCAR REFINADO DE PCTIKG
72 I MASSA- FIOCÃQ DE MILHO
74 FÉCULA DE MANDIOCA
75 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1

77 i CAFÉ ME PÓ PCTDE 250G - TORRADO
79 [ LEITE Éiyl PÓ

I TOTAL
iTOTAL GERAL
CLÁUSULA TERCEIÍLT - DO VALOR

UNID _

PCT

2.290,00

4,248,00

338,00

15.353,00

184.673,47'

O valor RS: 184.673,47 (Cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e
três reais e quarenta e sete centavos).conforme Proposta de Preços da
CONTRATADA.

PARAGR.AFO ÚNICO - preço.s pemianecerão irn!a]u.stávei.s ̂ rante a vigênria
du presente Contrato. /
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS /

.As despesas decorrentes du pi e-sente Contratoyéorrerão por conta da
seguinte cotação orramentária: /

UNID.ADE

ORÇAMENTÁRIA
1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Senador Urbanos Santos • NS 970-Cep:65.1S0-000-Centro-Rosárío-IVia
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02.13.00 FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE
3.3.90.30.22 MAT. DE ÜMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO
3.3.90.30.07 I GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

10.302.3024.2064.0000 ATEND.AMBULATORIAL.EMERGENCIALE HOSPITALAR

10.304.3025.2019.00001 MANUT. DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.201.3023.2128.0000ÍMANUT. DO PROG. DE ATENÇÃO BÁS1CA-PA8 FIXO
10.122.3022.2029.0000 MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art.65, inc. II. § 2-, da Lei Federal n- 8.666/1993.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um
peidodo de até 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário
Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO
A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os em parcelas, no prazo

máximo de até 10 (dez] dias, contar prazo a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento emitido pela respectiva secretaria,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos Materiais poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize
o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, obseivado o art. 57, § 1^ da Lei Federai n-
8.666/1993.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os materiais entregues pela CONTRATADA serão recebidos pela respectiva
secretaria, da seguinte forma:

a) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais
e conseqüente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco] dias.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, sem que isso implique acréscimo nos preços
constantes na proposta, os quais serão recebidos e conferidos por servidor
responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTOS

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os, no prazo de até 10 (dez]
dias, conforme estabelecido no Anexo I, Anexo 11 - Termo d/ Referência,
elaborados Pro A Secretaria Municipal de Saúde,, Anexo 1 do Edital do Pregão
Presencial 03/2018/CCL. /
CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO /

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento seijl efetuado pela
CONTRATANTE em parcelas desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento dos matérias e da Certidão Negativa de
Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de

Rua Senador Urbanos Santos - Ns 970-Cep:65.150-000-Centro-Rosárlo-Ma
CNPJ: 41479S69/0001-69-E-email;cpi@rosario.gov.br
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Regularidade do TGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT,
direramente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e ate.stada
por servidor indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Materiais
ou Ser\'iços, declarando que os matérias foram entregues.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do
Bradesco, Agência 1165, Co.nta Corrente 2627-1.

PAR,ÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atuali7ação monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) Entregar os materiais deste pregão conforme especificações

estabelecidas no anexo, i e [I sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade, e local de entrega;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento,
contados a paitir do recebimento de cada Ordem de Fornecimento
expedida a Secretaria .Municipal de Saúde,

c) Substituii' os materiais, pela CONTRATANTE, por estarem em
desacordo com as especificaçõe.s técnicas e com a Proposta de
Preços, no prazo de até 02 fdois) dias consecutivos, contados a
partir da respectiva Notificação;

dj Substituir, no prazo máximo de 02 [dois) dias consecutivos e às suas
expensas, no todo ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibltório.s;

e) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e
eletrônico [e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis,
para fins dc contato:

f) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no
seu estatuto social, razão social, CNP], dados baitórios, endereço,
telefone, fax e outros dados que forem important^

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos produ^s fornecidos, sob
pena de responder pelos danos causados à Administração ou a
terceiros; /

h) Arcar com as despesas de embalagem, 'frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes no fornecimento dos
materiais

Rua Senador Urbanos Santos • NS 970-Cep:6S.150-000-Centro-Rosário-Ma
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i) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a;

a) Emitir cada Ordem de Fornecimento;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente
CONTRATO;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada da
entrega dos materiais, podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Ane.xo 11- Termo
de Referência e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de Materiais
danificado-s, quando for o caso ;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, do acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas

administrativas c financeiras cm vigor;
f) Proceder às advertências, multas c demais coininações legais pelo

dcscumprimonto das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O desciimprimento, total ou pardal, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n-
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8,666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no fornecimento dos materiais,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de Ü,02%(dois centésimos por
cento] do valor do respectivo íornecimento, a juízo da Administração, até o limite
de 10% {dez por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução teta! ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa do 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior sjÚ (dois) anos;
d) Declai-ação de inidoneidade para licitar ou ccmtratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motiybs determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãcr perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. /

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sançõt;.s previstas nas alínea.s "a", "c" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • Se a CONTRATADA • ensejar u retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e

Rua Senador Urbanos Santos • NS 970-Cep:6S.lS0-000-Centro-Rosário-Ma
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contratar com a Prefeitura Municipal de Rosário /Maranhão, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações iegaís.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Caberá a Seciefaria Municipal de Saúde,
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE DAS
PENALIDADES - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no [ornai Oficial constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05
(cinco) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.
PARÁGEtAFO SEGUNDO - Os valoies das multas poderão ser descontados dós
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes
de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações,
ou prazos:

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O arraso injustificado na entrega dos materiais de expediente e
limpeza

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia /'
comunicação à CONTRATANTE; /

f) A subcontrataçâo tocai ou parcial do seu objeto, a/Associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferencia, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; /

g) O desatendimenío das determinações regalares emanadas pelo
servidor ou comissão designada para acompanhar a entrega dos
materiais;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § do arr. 67 da Lei Federal n.s 8.666/1993;

1) A decretação de falência ou a instauração de insoivência civil;
O A dissolução da CONTRATADA;

Rua Senador Urbanos Santos - N2 970-Cep;65.150-000-Centro-Rosário-Ma
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contratar com a Prefeitura Municipal de Rosário /Maranhão, pelo prazo de até 05
[cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem pi-ejuizo da aplicação das multas previstas neste insQ-umento e
das demais cominações legais.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Caberá a .Secretaria Municipal de Saúde,
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE DAS
PENALIDADES - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escriui k CONTRATADA e publicação no jornal Oficial constando o fundamento
legai, excluídas os casos de aplicação das penalidade.s de advertência e multa de
mora.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05
[cinco) dia.s C()n.seculivo.s contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO ■ Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRAT.AD.A, amigável ou judicialniento,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes
de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de C]áu.sulas Contratuais, especificações,
ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos materiais de e.xpediefíte e
limpeza /

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE; /

f) A sub(:{)ntrataçào total ou pardal do seu objeto, % associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desaiendimento das determinações regalares emanadas pelo
servidor ou comissão designada para acompanhar a entrega dos
materiais;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § do ait. 67 da Lei Federal n.'-^ 8.666/1993; ^

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
1) A dissolução da CONTRATADA: (
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que pi eji!dic]uein a execução deste Contrato;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Ra2òes de interesse piihlico, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere u CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicia) cio CONTRATO além do
limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei n.- 0.666/1993, salvo as
supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos termos do inciso 11, § 2- do art 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo .superior a 60 (sessenta) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTR.ATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação:

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRAT.ANTE decorrentes dos materiais de expediente c
liinpeza alimentícios já fornecidos, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
a CONTRATADA o direito cie optai" pela suspensão do cumprimento
de sua.s obrigações até que seja normalizada a situação;

q) Descumprimento do disposto no inciso V do arL 27 da Lei Federai
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal,
aplícanclo-se as sanções previstas no art 7^ da Lei Federal n-
10.520/02;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serã^fórmalmente
motivado.s no.s autos do processo, assegurado o contraditório e a anípia defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá sér:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da .Adiyínistraçâo nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula/

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidS a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legi.slaçào.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p"
desta, cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
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prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimenco das cláusulas conti-atuais
acarretará a retenção dos créditos decon-entes do CONTRATO, até o limite dos
prejuízos cau.sados à CONTRATANTE, além da.s sanções previ.stas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações vei bais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no

Diário Oficial até o 5° [quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de Rosário /Maranhão,
com renúncia o.xpressa do qualquer outro, por mais privilegiado que soja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prc.sente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemujihas que

também os subscrevem.

Rosário (MA) 2018.

CONTRATANTE: Viviane Arrí éira Brito

.Áayftfi/Set

CONTRATADA:

TF.STEMUNHAS:

Nascimento 1
COMERCíJ^líPteSftWEME EIREÜ-ME

CNPI-28.966.665/0001-73

CPF N« 0"-i É - ^203-

2»

CPF NS

Rua Senador Urbanos Santos ■ Ns 970-Cep;65.150-000-Centro-Rosário-Ma
CNPJ: 41479S69/OOOÍ-69-E-email:cpliSirosario.60V.br
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A Sl.Pl-.RISÜADENC ! \ DE VIGILÂNCIA 1;PIDI-:MI0I.(>GR.'A F.
SANITÁRIA. :Ura\üs da Coordcnuv-ào de Vigiíãnciu Sanitária, de eonlorniidado com <!s
lermos dos ailitios 175 c I 76 da Lei Municipal o5-i-6 de 0.^ dc agosU) do I ^96. concedo licença
a Firma COMI-RCÍAI. MARAMIIASI: FIKFI.I • Nume l-umasi:!: < OMKRClAl. \lARANHKNSl, - 1 MD\I)K

(.lAFKOS MJMFNíitios - (AF-i para luncionamcnio do (OMFRíh.)
\ \RE.ii.s'í \ DF (;FM:RO.SAt.iMtM'i<:i()s FM CERAi.. >iiuada na i<iiai«>. ?s. ( ohmrac iw nesta cidade.

Sao I,llÍS(MAi. 2.> dc Dc/embrodo 2(;20.
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Gomcrciil Haranheiise EIrell

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2021 - SRP

ANEXO IV

DECURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88
PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2021 - SRP

A empresa COMERCIAL MARANHENSE EIRELI CNPJ N^ 28.966.665/0001-73, representada pelo Sr
^VICTOR lAGO FERREIRA ESTRELA. R.G. n» 037204372009-5 SSP/MA, e do CPF n°614.575.453.22,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze] anos, nos
termos do inciso XXXlll do ArL 7° da Constituição Federal.

SÃO LUIS/MA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021

Jjín/Uni Ç<'
COMERCIAL MARANHENSE EIl^

CNPJ-N^8.966.665/0001-73
VICTOR lAGO FERREIRA ESTRELA

R.G. n°037204372009-5 SSP/MA

CPF n°614.575,453-22

FUNÇÃO:PROCURADOR
CARGO; EMPRESÁRIO

CNPJ N9 28.966.665/0001-73 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12 544 749-3
ENDEREÇO: RUA 06, QD. 11, m 58, COHATRAC JV. SÃO LUIS/MA, CEP: 65054-640

Q) TEL: (98) 3233-3100 E-MAII/. comercialinaranhense@hotmaiLcom
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO; 171158784

• DATADO PROTOCOLO: 30/10/2017

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600062594

• ARQUIVAMENTO: 21600062594

« EMPRESA: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

^Conirato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacll/contrato^ocíal/download-cont[ato-

eletronico/arquivo/Q29udHJIidG9fMTUwOTM4NzlwOF8xNzExNTg30DQucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protoco!o/MAP1702042846)
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
PROC._

FLS.

PROTOCOLO: 171289749

DATA DO PROTOCOLO: 19/12/2017

NÚMERO DE REGISTRO; 21600062594
ARQUIVAMENTO: 20171289749

EMPRESA: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

^Contrato (Wtps://www,empresafacll.ma,gov.br/sigfacil/contrato-soclal/downloaci-cont;ato-

eletronlco/arquivo/Q29udHJhdG9fMTUxMzY5MzlwMV8xNzeyODk3NDkucGRm/downloa<í/2/pessoa/17522/K>_prolocoro/MAP1702193493)



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

CANTANHEDÊ/MA

PROTOCOLO: 190332000
DATA DO PROTOCOLO: 09/05/2019

NÚMERO DE REGISTRO: 21600062594
ARQUIVAMENTO: 20190332000

EMPRESA: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

^ Contrato (htlps://www.errpresafacil.ma.gov.br/sigfacil/conlrato-social/(lownload-conlralo-

etetronico/arqijlvo/Q29udHJhclG9fMTU1NzQxNjM30F8xOTAzMzlwMDAiicGRm/downloa(I»pessoa/17522/co_proto«.lo/MAN1946130050)



BRASIL Acesso à informação Serviços Legislação Canais

Receita Federa]
PROC._
FLS.

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 28.966.665/0001-73

Data da Emissão : 30/11/2020

Hora da Emissão : 15:30:33

Código de Controle da Certidão : 01DD.BgEE.1301.7283

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 30/11/2020, com validade até 29/05/2021.

Página Anterior
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 003571/21

Data de Validade: 12/05/2021

Data de Emissão: 12/01/2021 08:12:16

Inscrição Estadual: 125447493

CPF/CNPJ: 2S966665000173

Razão Social: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

CANTANHEDE/MA

l';e':ciivoiviilc ■5iiiSf/C0~EC 2005-2009



CaWÍAito HüijiUíáià iki Ovéi^Mi >Ui'/il
■U\t-im-J-Jiài-íUti-,íê

Resultado da Validação da Certidão NeijatlvaDivIdaAUva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N<>da Certidão: 001719/21

Data de Validade: 10/05/2021

Data de Emissio; 10/01/2021 16:36:56

Inscrição Estadual; 125447493
CPF/CNPJ: 28966665000173

Razão Social: COMERCIAL MARANHENSE EIREU

CANTANHEDE/MA

PROC.. i ^r>( €>Ol 1292 l. \
FLS, 5'?-?.

Nüvü Coi^^suUo 11 Irrn'



PREFEITURA DE SAO LUÍS

(/poitalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsO
dcFansxJa

CANTANHEDE/MA

vM '«UB.•ífr © ' =
Home (/porlaIPrefeitura/jsp/principal/principal.Jsf) Credencie-se (/portaiPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)

Q  ©
Validar NFSe (/cfedenciamento/jsp/vaiidacaonota/indexjsf) Acessar Sistema {/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

Certidão foi validada com sucesso.

Validar outra certidão * Página Inicial 3 Imprimir Certidão

'channel/ÜCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) B (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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Sccretvia
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(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) CANTANHEOE/MA
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^  0
Home (/ponalPrefellura/jsp/principai/principal.jsf) Credencie-se (/portaiPrefeUura/isp/nota/credenciamento.Jsf)

Q  ©
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/valIdacaonota/indexjsO Acessar Sistema (/sistematributario/)

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento

Destinatário:

O PESSOA FÍSICA (D PESSOA JURÍDICA

CNP^

28.966.665/0001-73

Número do Alvará:*

92120211936747

Código de Autenticidade:*

A80EB6116620A8D6FF13604D40C25426

S Limpar Q Verificar

IP Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará

Ei>..o Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização.

S Visualizar Alvará

'channel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) B (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão iicitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

CANTANHEDE/MA

PROC. ísOttiú-Z '202J_
PtS, '

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão Regularização



CANTANHEOE/MA

PROC. (SQímL/202L

RUB.
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Historico do Empregador

o Historico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 28.966.665/0001-73

Razão social: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Numero do CRF

03/03/2021 03/03/2021 a 01/04/2021 12021030305390698020445

10/^2021
22/L./2021

10/02/2021 a 11/03/2021 2021021003304725002054

22/01/2021 3 20/02/2021 2021012205293364912905

i202101030413008210753103/01/2021 03/01/2021 8 01/02/2021

15/12/2020 15/12/2020 a 13/01/2021 2020121508423704187062

26/11/2020 26/11/2020 3 25/12/2020 2020112700123458376254

07/11/2020 07/11/2020 a 06/12/2020

19/10/2020 a 17/11/2020

2020110704141202061003

19/10/2020 2020101904491410525207

30/09/2020 30/09/2020 8 29/10/2020

10/09/2020 10/09/2020 a 09/10/2020 I 2020091003382972364316

! 2020082204144565231536

■ 2020080303351999356728

2020071504280870050573

2020062605142742865206

22/08/2020 '22/08/2020 a 20/09/2020

03/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

15/07/2020 15/07/2020 3 13/08/2020

26/06/2020 26/06/2020 a 25/07/2020

07/03/2020 a 04/07/202007/í^020 12020030703424791232842

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 : 2020021703110111627765

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012905220104014810

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 ■2020011005475114158771

18/12/2019 18/12/2019 a 16/01/2020 2019121805162466735721

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 2019112705335069343005

08/11/2019 08/11/2019 a 07/12/2019 2019110805161376011241

20/10/2019 20/10/2019 a 18/11/2019 2019102002070672992465

28/09/2019 28/09/2019 a 27/10/2019 2019092804540614118543

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019 2019090904090351584568

21/08/2019 21/08/2019 a 19/09/2019 2019082105465789541981

02/08/2019 02/08/2019 3 31/08/2019 2019080203122274712322

14/07/2019 14/07/2019 3 12/08/2019 2019071406194300069284

25/06/2019 25/06/2019 a 24/07/2019 2019062503084497345202

06/06/2019 06/06/2019 a 05/07/2019 2019060603103315852705

18/05/2019 18/05/2019 a 16/06/2019 2019051803294389797137
'íQ/ri/i/oniQ OQ/n/l/TniQ o OR/OK/OniQ I oniQn/nanoRRRn/iR-iSQaRT



Data de Validade Numero do CRFEmissão/Leitura

10/04/2019 10/04/2019 a 09/05/2019 2019041003510466994814

22/03/2019 22/03/2019 a 20/04/2019 I 201903220257480646409
CANTANHEDE/MA

OOf/202(PROC.

FLS.

Resultado da consulta em 09/03/2021 15;46:43 RUB.



AUTENTICIDADE DE LIVROS
CANTANHEOE/MA

PROTOCOLO: 200211366

DATA DO PROTOCOLO: 17/03/2020

NÚMERO DE REGISTRO: 21600062594
EMPRESA: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

Termo de Autenlicaçio (htlps://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacit/contralo-social/download-contralo-

elelron!co/arquivoA/GVybW9fQXV02WSOaWNhY2FvXzlwMDIxMTM2Ni5wZGy=/download/2/pessoa/17522/co_protocoio/MAE2000239320)
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS /202JL

PROTOCOLO; 200211560

OATA DO PROTOCOLO: 17/03/2020

NÚMERO DE REGISTRO: 21600062594
ARQUIVAMENTO: 20200211560

EMPRESA: COMERCIAL MARANHENSE EIRELI

^ Balanço (hl1ps://www.9mpre$afacil.ma.gov.br/8igfaeil/conlralo-soclal/download-contrato-

eietronlco/arqjlvort'XN2aW5h2G9fMjAyMDA2MTYxMTE1MiFfQmFsYW5jb19NQUUyMDAwMjM5MzcwLnBkZg==/dDwnloadmpessoa/17522/eo_protocoicVMAE2O0



CONSELHO neaONALceCONTASIUDADe

DO MARANM&O

Consulta certidão eletrônica:

DHP N» MA/2021/00000217 E VALIDA

Impressão : 13.01.2021

Validade : 13.04.2021

Profissional:

Nome ; IGOR RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES

Número Registro CRC : MA-011493/0 - CONTADOR

CPF ; 953.568.783-20

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Consultado em 09 de março de 2021 .

PROC.

FLS.

CANTANHEOE/MA

^SãmL.I202l_

SAO LUlS 09.03.2021

^Sçideriva^
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SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CRP

Número de Controle:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

7503.8280.7372.9774

13/01/2021 às 10:00:34

31/03/2021

MA-011493/0-0

IGOR RAFAEL OUVEIRA GONÇALVES


